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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata



INDICAÇÃO 098/2024
À

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Carmo da Mata

Exmo. Sr. Presidente,

O Vereador que esta subscreve, no uso de sua função de assessoramento, conforme preceitua o §5º do art. 2º do Regimento Interno desta Casa, requer se digne essa Mesa Diretora, após tramitação regimental, a encaminhar a presente Indicação ao Chefe do Poder Executivo local, sugerindo-lhe: 
Que encaminhe para esta Casa, o anteprojeto anexo, que Institui a Brigada Municipal de Proteção contra Incêndios para ser analisado e votado nesta egrégia Casa de Leis.  

                     Carmo da Mata, 30 de setembro de 2024.

Walter Loriano de Oliveira
Vereador
Anteprojeto nº 10/2024

Institui a Brigada Municipal de Proteção contra Incêndios.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata decreta:

Art.1º Fica criada a Brigada Municipal de Proteção Contra Incêndios, vinculada à Secretaria de Defesa Social e Departamento de Meio Ambiente.

Art. 2º A Brigada Municipal de Proteção Contra Incêndios compete agir na prevenção e combate a incêndios, abandono de áreas e primeiros socorros, visando, em caso de sinistro, proteger a vida, o patrimônio e reduzir os danos ao meio ambiente, atuando em próprios públicos e em áreas públicas e privadas.

Parágrafo único. A Brigada Municipal Contra Incêndio atuará por meio de:

I- capacitação de Servidores Municipais visando a prevenção e combate a incêndio; e

II- oferecimento de palestras ligadas à educação, sobre o sistema de segurança de prevenção e combate a incêndio em escolas, entidades e empresas.

Art. 3º Serão designados para atuar na Brigada Municipal, na condição de brigadista, servidores municipais, detentores de cargos de provimento efetivo e estáveis no serviço público municipal, que atendam as Instruções Técnicas específicas.

§1º A Brigada Municipal de Incêndio, será composta por 4 (quatro) servidores municipais efetivos a serem designados por indicação do Poder Executivo.

§2º Fica assegurado ao servidor, no efetivo exercício da atividade especial de brigadista, a percepção de cada dia trabalhado como brigadista, 01 (Hum) dia de folga.

Art. 4º O Município poderá fazer parceria de cooperação técnica com o Corpo de Bombeiros.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Defesa Social.

Art. 6º Esta lei entra em vigor em 180 dias após sua publicação.

Justificativa
A presente proposição visa principalmente resguardar vidas. O comportamento das pessoas em casos de incêndio é extremamente conflitante, há situações em que se coloca interesses alheios, quer seja o de sobrevivência ou de salvaguardar o seu patrimônio. Muitas pessoas buscam e tentam de todas as maneiras socorrer os demais, enquanto outros procuram uma saída da forma mais rápida possível, e outros, simplesmente, não conseguem raciocinar.

Essa variedade de comportamentos pode causar situações de verdadeiro caos e até mesmo dificultar, em muito, a evacuação do local em que ocorre o sinistro. A seca desta época do ano traz uma grande preocupação: as queimadas. Neste momento, o treinamento de brigadista torna-se ainda mais importante pelo surgimento de constantes focos de incêndios.

Dentre as várias interferências do homem no meio ambiente, o fogo é o maior responsável pela destruição da vegetação. Dependendo da sua intensidade, ele pode não só destruir como prejudicar o crescimento das plantas. O objetivo é atender à necessidade temporária de excepcional interesse público relacionada à relevância da prevenção e combate aos incêndios mais incidentes no segundo semestre , devido ao tempo seco e a muitos ventos. A importância de criar uma Brigada de Combate e Prevenção Contra Incêndio em nosso município é juntamente em parceria com o Corpo de Bombeiros, proteger as matas e outros locais e atividades e fazer o dever de casa em relação aos cuidados com o Meio Ambiente.

Carmo da Mata, 30 de setembro de 2024.

Walter Loriano de Oliveira

Vereador
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